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GABINETE DO

PREFEITO
Lei Municinal n' I de l0 de abril de 2023.

De autoria do vereador Humbe o Fefteiru M.ri.L

"Instilui a 'Semaa Muticipal da Ádqão, Proteção e

Bem-eslü dos Ánimais' no Município de Caolé do

Rocha-P 8 ".

O Prefeito Municipel de Cetolé do Rochr - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafiirl no uso de suas

atribuições legais; Faço saber que a Câmara Mmicipal de Vereadores aprovor e EU sanciono e prornulgo a presente Lei:

Art. 1' - Fica instituída no Município de Catolé do Rocha a "Semana Municipal da Adoção, Proteção e Bem-estar

dos Animais", a ser comemorada anuâlmente no mês de dezembro.

Art.2" - São objetivos da Semana Municipal da Adoção, Protêção e Bem-€star dos Animais:

I. Estimular a guarda e pro@ão responúvel dos animais, conforme as leis vigentes;

tr. Acompanhar, discutir, sugeú, propoÍ e fiscalizü âs açõ€s do poder públim e o fiel cumprimento da

Iegislação de proteção animal;

m. Incentivar a pmteção e defesa dos animais chamadoo de estimação ou domésticos, bem como os animais da

fauna silvestre;

IV. Conscientizar a população sobre a necessidade de se adotarem os principio da posse responsável e proteção

ecológica dos animais;

V. Promover a defesa dos animais feridos e abandonados.

Art. 3o - Durante a "Semana da Adoção, hoteção e Bem-estar dos Animais" poderão ocorrer ações de divulgação

em escolas, órgãos e espaços públicos, bem como a realização de feiras de adoção, com palestras e mâteriais

gníficos educativos tais como folders, cartazes e panfletos, sendo realizada pela secretaria competente.

Aí. 4'- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Do Gabinete do Prefeito, Catolé do Rocha, l0 de abril de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim
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